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MEMORANDO Nº 259.2025.OUVIDORIA.1987804.2025.023301

Manaus, 17 de outubro de 2025.

 
A Sua Excelência o Senhor
André Virgílio Belota Seffair
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

 

Senhor Subprocuradora-Geral de Justiça,
 
Cumprimento-o com o presente e, à oportunidade, encaminho email

datado de 16.10.2025, oriundo da Câmara Municipal de Barcelos, por meio do qual
solicita formalmente a notificação do servidor público estadual Sr. Edson de Paula
Rodrigues Mendes, para fins de exercício do seu direito de defesa, nos termos do
artigo 76, parágrafo único, do Código Civil.

 
Atenciosamente,

 
Silvia Abdala Tuma

Procuradora de Justiça
Ouvidora-Geral do Ministério Público

Documento assinado eletronicamente por Sílvia Abdala Tuma, Ouvidor(a)-
Geral, em 20/10/2025, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1987804 e o código CRC 143056E3.
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Outlook

Encaminhamento de Notificação para Fins de Exercício do Direito de Defesa – Ex-Prefeito Edson
de Paula Rodrigues Mendes

De Camara Barcelos <camarabarcelos@gmail.com>
Data Qui, 16/10/2025 16:56
Para Atendimento da Ouvidoria Geral do MPAM <atendimento.ouvidoria@mpam.mp.br>

3 anexos (884 KB)
OFICIO_073_GP_CMB_PROCURADORA_GERAL_DE_JUSTIÇA_DO_EST_AM_MPAM.pdf;
NOTIFICAÇÃO_DE_JULGAMENTO_DE_CONTAS.pdf; PARECER_03_2025_REJEIÇÃO_DAS_CONTAS_DO_EXERCICIO_DE_2017.pdf;

Geralmente, você não recebe emails de camarabarcelos@gmail.com. Saiba por que isso é importante

Destinatário: Ministério Público do Estado do Amazonas

Aos cuidados de: Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral de Justiça,
A Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque

Prezada Senhora Procuradora-Geral,

Cumprimentando-a cordialmente, venho, por meio deste, encaminhar a solicitação formal de
notificação do servidor público estadual Sr. Edson de Paula Rodrigues Mendes, para fins de
exercício do seu direito de defesa, nos termos do artigo 76, parágrafo único, do Código Civil.

O referido servidor, ex-Prefeito do Município de Barcelos, figura como responsável pelas contas
relativas ao exercício financeiro de 2017, que serão submetidas a julgamento pelo Plenário da
Câmara Municipal de Barcelos/AM, designado para o dia 04 de novembro de 2025, às
08h30min.

Considerando tratar-se de domicílio necessário em razão do exercício de suas funções, requer-se
que a notificação seja realizada junto a esse Ministério Público, local onde o servidor exerce suas
atividades funcionais.

Em anexo, seguem os seguintes documentos:

Notificação de Julgamento de Contas expedida pela Câmara Municipal de Barcelos;

Ofício de Solicitação ao Ministério Público;

Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento nº 03/2025, pela rejeição das contas do exercício
de 2017.

Solicitamos, por gentileza, acusar recebimento deste e-mail para fins de registro administrativo.

Câmara Municipal de Barcelos – AM

17/10/2025, 14:50 Email – Atendimento da Ouvidoria Geral do MPAM – Outlook

https://outlook.office.com/mail/atendimento.ouvidoria@mpam.mp.br/inbox/id/AAkALgAAAAAAHYQDEapmEc2byACqAC%2FEWg0ATew2ZBlA4U… 1/1
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DESPACHO Nº 844.2025.03AJ-SUBADM.1989852.2025.023301

Processo SEI nº: 2025.023301
Assunto: Solicitação de notificação do servidor Edson de Paula

Rodrigues Mendes.
______________________________
 
Trata-se de procedimento interno inaugurado por intermédio

do Memorando Nº 259.2025.OUVIDORIA.1987804.2025.023301 (1987804), da
lavra da Exma. Sra. Dra. SILVIA ABDALA TUMA, Procuradora de Justiça e Ouvidora-
Geral do Ministério Público do Estado do Amazonas, com o seguinte teor:

 
Senhor Subprocuradora-Geral de Justiça,
 
Cumprimento-o com o presente e, à oportunidade,
encaminho email datado de 16.10.2025, oriundo da
Câmara Municipal de Barcelos, por meio do qual solicita
formalmente a notificação do servidor público estadual
Sr. Edson de Paula Rodrigues Mendes, para fins de
exercício do seu direito de defesa, nos termos do artigo
76, parágrafo único, do Código Civil.
 
Atenciosamente,

 
Constam anexos ao memorando inaugural, os seguintes documentos:

1) Ofício nº 073/GP-CMP (1987808); 2) Notificação de Julgamento de Contas
(1987810); 3) Parecer nº 03/2025 - Pela Rejeição das Contas do Exercício de 2017
(1987812); 4) E-mail oriundo da Câmara de Barcelos, encaminhado ao Atendimento
da Ouvidoria-Geral do MPAM (1987813).

 
É o breve relatório.
 
Preliminarmente, tem-se que a Lei n.º 2.794/2003, ao regular o

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual, fixou, dentre
os critérios a serem observados nos processos administrativos, a impulsão do feito
destinada à sua instrução, consoante se vislumbra pelo artigo 2.º, parágrafo único,
inciso XII, combinado com o artigo 29, caput da mesma lei.

 
Além disso, a referida norma impõe como dever jurídico a obrigação

de motivar os atos administrativos. Essa determinação legal está em plena
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harmonia com o artigo 2º, caput, da Lei nº 2.794/2003, que estabelece os princípios
a serem seguidos pela Administração Pública, incluindo o princípio da motivação,
junto a outros princípios.

 
Para além disso, a Lei n.° 2.794 de 2003, que regula o processo

administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual, elenca como requisitos
ao Princípio da Motivação dos Atos Administrativos os seguintes:

 
Art. 49. Os atos administrativos serão motivados, com
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos.
§ 1º A motivação deverá ser explícita, clara e congruente,
podendo consistir em declaração de concordância com
fundamentos de pareceres, informações, decisões ou
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.
 

Por ensejo, torna-se imprescindível realçar as atribuições da
Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, nos termos
delineados no artigo 26, parágrafo 2.º da Lei Orgânica do Ministério Público:

 
Art. 26. Os Subprocuradores-Gerais para Assuntos
Jurídicos e Institucionais e para Assuntos Administrativos,
com atuação delegada, serão escolhidos, livremente, pelo
Procurador-Geral de Justiça dentre os membros do
Ministério Público que preencham os requisitos de
elegibilidade dispostos no art. 20 desta Lei
Complementar. 34
§ 2.º Ao Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos compete:
I - substituir o Procurador-Geral de Justiça, nas faltas
deste e do Subprocurador-Geral para Assuntos Jurídicos;
II - assistir o Procurador-Geral de Justiça no desempenho
de suas funções administrativas e legislativas;
III - executar a política administrativa da
instituição;
IV - dirigir as atividades de Pesquisa e Planejamento;
V - elaborar minutas de anteprojetos de lei sobre matéria
de interesse do Ministério Público, acompanhando sua
tramitação;
VI - aprovar a indicação ou designar servidores para
responderem pelo expediente das unidades subordinadas,
em caráter permanente ou em substituição;
VII - coordenar a elaboração da proposta orçamentária do
Ministério Público e encaminhá-la ao Procurador-Geral de
Justiça;
VIII - supervisionar as atividades administrativas que
envolvam membros do Ministério Público;
IX - coordenar a elaboração do Plano Anual de Atividades
e o Relatório Anual;
X - recolher e fornecer, sistematicamente, material
legislativo, doutrinário e jurisprudencial sobre assuntos de
interesse dos membros do Ministério Público para o
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exercício de suas atividades;
XI - colaborar na elaboração de minutas de anteprojetos
de lei sobre matéria de interesse do Ministério Público;
XII - prestar assistência à Administração do
Ministério Público no planejamento das atividades
institucionais e administrativas;
XIII - exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas
ou delegadas.

 

Adicionalmente, o Ato PGJ N.º 076/2013, consolidando o conjunto
específico de competências funcionais da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais - SUBJUR e da Subprocuradoria-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos - SUBADM, elenca no seu artigo 4.º as atribuições
específicas atribuídas à SUBADM. Passamos a transcrever o dispositivo, in verbis:

 
Art. 4.º - Além das atribuições definidas no art. 26, § 2.º,
da Lei Complementar Estadual n.º 11/93, são atribuições
do Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos:
I - organizar os serviços administrativos da Procuradoria-
Geral de Justiça, supervisionando e orientando as
atividades das Diretorias, Divisões e Setores da
Administração, editando os atos relativos à vida funcional
dos servidores;
II - acompanhar a execução dos programas incluídos nos
planos de metas e plurianual do Ministério Público;
III - autorizar a deflagração dos processos licitatórios, bem
como homologar seus resultados;
IV - autorizar os pagamentos decorrentes de empenhos
levados a efeito pela Instituição;
V – dirigir, na forma da Lei, o Centro de Apoio
Operacional;
VI - decidir sobre os direitos e vantagens previstos no
Título VI da Lei Complementar n.º 011/93;
VII - expedir atos regulamentares sobre matéria
administrativa;
VIII - determinar a instauração de sindicância e processo
administrativo disciplinar, por falta de servidores;

 
Versam os autos a respeito de solicitação oriunda da Câmara

Municipal de Barcelos/AM, de notificação do servidor EDSON DE PAULA
RODRIGUES MENDES, Agente Técnico lotado no Setor de Compras e Serviços
deste MPAM, para fins de exercício de seu direito de defesa, nos termos do artigo
76, parágrafo único, do Código Civil.

 
Conforme consta do Ofício nº 073/GP-CMP (1987808), referido

servidor, ex-Prefeito Municipal de Barcelos, figura como responsável pelas contas do
exercício financeiro de 2017, que serão submetidas a julgamento pelo Plenário da
Câmara Municipal de Barcelos no dia 04 de novembro de 2025, às 08h30min,
conforme Notificação de Julgamento de Contas (1987810) expedida pela Comissão
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de Finanças e Orçamento.
 
Para assegurar o devido processo legal, o contraditório e a ampla

defesa, foi solicitada a determinação de notificação pessoal do servidor em seu
endereço funcional, para que possa, querendo, apresentar defesa escrita no prazo
legal e acompanhar a sessão de julgamento.

 
Diante do exposto, DETERMINO a remessa dos presentes autos ao

servidor EDSON DE PAULA RODRIGUES MENDES, Agente Técnico lotado no Setor
de Compras e Serviços deste MPAM, para que tome ciência do seu inteiro teor.

 
Determino, ainda, que a Secretaria desta Subprocuradoria-Geral

de Justiça para Assuntos Administrativos (SUBADM) encaminhe cópia dos
presentes autos via e-mail ao mencionado servidor. Após, encaminhe cópia do
comprovante de envio do e-mail e remessa processual ao e-mail institucional da
Câmara Municipal de Barcelos (camarabarcelos@gmail.com /
camarabarcelos@uol.com.br), conforme solicitado no Ofício nº 073/GP-CMP
(1987808).

 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, na data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por André Virgílio Belota Seffair,
Subprocurador(a)-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, em
22/10/2025, às 08:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1989852 e o código CRC 5C0E9432.
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E-mail - 1993757

Data de Envio: 
  29/10/2025 08:46:48

De: 
  MPAM/Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos <subadm@mpam.mp.br>

Para:
    amarabarcelos@gmail.com
    camarabarcelos@uol.com.br

Assunto: 
  Ciência de Despacho

Mensagem: 
  Saúdo Vossa Senhoria e, no ensejo, disponibilizo o(s) documento(s) anexo(s), para ciência. 
 
Atenciosamente,
 

Secretaria da SUBADM

Anexos:
    Despacho_1989852.html
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E-mail - 1993762

Data de Envio: 
  29/10/2025 08:48:02

De: 
  MPAM/Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos <subadm@mpam.mp.br>

Para:
    Edson de Paula Rodrigues Mendes <edsonmendes@mpam.mp.br>

Assunto: 
  Ciência de Despacho

Mensagem: 
  Saúdo Vossa Senhoria e, no ensejo, disponibilizo o(s) documento(s) anexo(s), para ciência. 
 
Atenciosamente,
 

Secretaria da SUBADM

Anexos:
    Despacho_1989852.html
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CERTIDÃO Nº 2.2025.03AJ-SUBADM.1995440.2025.023301

Certifico, para os devidos fins, que a documentação dirigida ao servidor Edson de
Paula Rodrigues Mendes, constante dos presentes autos, foi regularmente
encaminhada, via sistema SEI, ao Setor de Compras e Serviços (SCOMS), no qual o
referido servidor encontra-se lotado, na data de 22/10/2025, conforme consta no
histórico do processo.
Consta do sistema que o processo foi recebido pelo chefe do setor no mesmo dia
22/10/2025, às 10h49min e atribuído ao servidor Edson de Paula Rodrigues Mendes,
às 10h53min.
Registro, ainda, que este assessor jurídico deslocou-se pessoalmente até Setor de
Compras e Serviços (SCOMS) em data de 29/10/2025, por volta das 09h30min, não
tendo encontrado o servidor notificado, ocasião em que foi informado por servidora
ali em exercício de que o servidor Edson de Paula Rodrigues Mendes foi
informado do teor do processo no momento em que os autos foram atribuídos ao
mesmo.
Nada mais havendo a certificar, lavro o presente termo.
 

Miquéias Matias Fernandes Júnior
Assessor Jurídico de Subprocurador-Geral de Justiça

Matrícula n.º 0028851A

Documento assinado eletronicamente por Miqueias Matias Fernandes Junior,
Assessor(a) Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 30/10/2025,
às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1995440 e o código CRC C2B1D2FE.
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